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PROJETO DE LEI Nº 0613/2022  

Em, 25 de novembro de 2022 
 

INSTITUI O PROGRAMA PET-LAR QUE DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DE LARES TEMPORÁRIOS 
PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS NO AMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Fica instituído no Município de Cabo Frio, o Programa Pet-lar que 

dispõe sobre a criação de lares temporários para prestar atendimento de recuperação 
para animais domésticos. 

 
Parágrafo Único. Entende-se por lar temporário para animais domésticos para os 

efeitos desta Lei residências que abrigam provisoriamente animais domésticos. 
 
Art. 2º- Os lares temporários serão destinados aos animais em situação de rua com 

necessidade de tratamento médico veterinário, pós cirúrgico ou apreendidos em ações 
policiais por maus-tratos. 

 
Art. 3º - Fica obrigado o lar temporário a providenciar: 
 
I– Alimentação diária; 
II– Local para o animal fazer as necessidades fisiológicas básicas; III – Higiene 

regular do local de permanência dos animais; 
IV – O fornecimento de vermifugação, anti-pulgas e carrapaticida. V – Dispor de 

instalação dividida pelo porte dos animais; 
VI– Dispor de instalação exclusiva para os animais filhotes; 
VII– Garantir espaço físico com ventilação e temperatura ambiente adequadas, 

confortável, seco, limpo e de fácil higienização para os animais se movimentarem e 
fazerem as necessidades fisiológicas; 

VIII– Garantir que o compartimento onde o animal será acomodado tenha espaço 
equivalente a dez vezes o tamanho do animal, independente da espécie; 

IX- Disponibilizar local com recipientes em disposição confortável para alimentar 
os animais seguindo os preceitos nutricionais indicados para cada faixa etária e espécie. 

 
Art. 4º- O responsável pelo lar temporário deve estar previamente cadastrados no 

órgão Municipal responsável e disponibilizar Relatório Discriminado de todos os 
animais sob sua responsabilidade. 
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 Art. 5º- Todos os animais a serem alojados em lares temporários deverão ser 

castrados, cadastrados, microchipados e após a recuperação serão disponibilizados para 

adoção responsável ou devolvidos ao seu local de origem. 

§1º O responsável pelo lar temporário pode manter a posse de animal pelo prazo 

que entender adequado à sua capacidade técnica e, em não encontrando adotante nesse 

prazo, poderá devolvê- lo ao local de onde foi recolhido, desde que o animal esteja 

totalmente recuperado. 

§2º Os animais adultos que, mediante laudo médico veterinário, forem 

considerados inaptos para a vida livre ou comunitária, bem como os filhotes, não 

poderão ser devolvidos ao local de onde foi recolhido devendo ficar no lar-temporário 

até a sua efetiva adoção. 

§3º Nenhum animal poderá ser doado ou devolvido ao local onde foi recolhido 

antes dos procedimentos descritos no caput deste artigo serem realizados. 

Art. 6º- A quantidade de animais a ser alojada nos lares temporários deverá 

obedecer a critérios definidos pelo órgão municipal. 

Art. 7º- Os interessados em fazer parte do programa deverá responsabilizar -se 

pelo cumprimento da legislação vigente quanto ao bem-estar animal, especialmente das 

normas municipais sobre maus tratos e direito dos animais. 

Art. 8º- O poder Executivo Municipal deverá transferir recursos financeiros ao 

responsável pelo lar temporário, a fim de garantir a manutenção dos animais. 

Art. 9º- A concessão do benefício de que trata esta Lei se dará periodicamente, 

observando-se a disponibilidade orçamentária e financeira do Poder Executivo e a 

conveniência da administração pública. 

Art.10- O valor do benefício de que trata esta Lei, serão definidos em ato próprio 

do Poder Executivo, observadas a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária 

Anual e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo Único. O Poder Executivo poderá realizar a revisão anual, ou conforme 

conveniência da administração pública, da quantidade do benefício e publicizará 

qualquer alteração, por meio do Diário Oficial e em seu sítio oficial. 

Art. 11- O local que será disponibilizado para lar temporário deverá cumprir os 

critérios da vigilância sanitária e do bem-estar animal. 

Art. 12- Fica o Poder Público autorizado a celebrar convênio e/ou parcerias com 

entidades de proteção animal e outras organizações não governamentais, para a 

consecução dos objetivos desta Lei. 

 

Artigo 13 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2022. 

 
CAROLINE MIDORI DA COSTA SILVA 

Vereador(a) - Autor(a) 
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 JUSTIFICATIVA 
A criação do projeto Pet-lar é de fundamental importância, devido ao grande 

número de animais abandonados, da falta de espaço nos abrigos e a superlotação de 
animais na casa de protetores voluntários. 

A maioria dos animais abandonados não são resgatados e sofrem com fome, 
doenças, exposição ao tempo, riscos de atropelamento e traumas que interferem em seu 
bem-estar, por isso, os Lares Temporários são imprescindíveis sendo um dos principais 
apoios para a proteção dos animais. 

Como se sabe, não são apenas os animais abandonados que sofrem de fome, 
agressões e outras formas de maus-tratos. A título de exemplo, em Cabo Frio, na 
Comissão de Defesa e Direito dos animais dessa casa legislativa, são recebidas certa de 
50 denúncias de maus-tratos aos animais por semana, um quarto das quais relativas a 
negligência, crueldade ou descuido com animais domésticos. Convém lembrar que o 
número de casos denunciados é apenas uma amostra do número total de casos. 

A grande dificuldade de realizar a averiguação dessas denúncias é conseguir local 
para abrigar esses animais, uma vez que o Canil Público Municipal está sempre lotado, 
não disponibilizando de espaço para que as autoridades resgatem esses animais vítimas 
de maus-tratos. 

 Outra questão importante que a presente proposta busca é diminuir a superlotação 
de animais abandonados através da castração de cães e gatos de rua. A grande 
dificuldade de castrar esses animais é a recuperação do pós-operatório, considerando 
que são animais que não possuem dono e necessitam de um período de recuperação 
após a cirurgia. 

Por isso, a grande importância dos lares temporários para esses animais. Com o 
lar- temporário o animal poderia ser resgatado castrado e depois da sua devida 
recuperação devolvido ao local de origem, controlando assim, a grande quantidade de  
animais que nascem nas ruas. 

Convém sublinhar o importante papel, até aqui pouco reconhecido pelas 
administrações públicas, das pessoas que cuidam de animais que vivem nas ruas, 
aqueles que estabelecem com a comunidade em que vivem laços de afeto e 
dependência, ainda que não possuam responsável único e definido. O cuidado 
comunitário é uma parte importante da solução para os animais que não tem um lugar 
onde morar, ou que já nasceram ali na comunidade, e precisa ser apoiado e valorizado. 

Ocorre que essas pessoas que disponibilizam de um espaço em sua casa para 
abrigar esses animais estão endividadas por conta do alto custo de manter um animal, 
com isso, tem ficado cada vez mais difícil conseguir lar temporário para os animais que 
necessitam de cuidados especiais até a sua efetiva adoção. 

O objetivo dessa proposta a criar uma parceria entre o poder público e essas 
pessoas que se disponibilizam do seu tempo para cuidar desses animais 
temporariamente, assim, evitaremos a superlotação do canil público municipal e 
garantimos o bem-estar dos nossos animais. 

Dessa forma, norteada pelas razões sustentadas acima, venho submeter à elevada 
consideração de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei, solicitando o apoio e a 
aprovação da aludida Proposição. 
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